
ILIO SIDONIO CIONI 

g)tefeituta SRunict. faa,e àe 2)1,vvtucctaivna 
Estado do Paraná 

Decreto N.o 120 
Decreta Ponto Facultativo o dia 

20 de junho de 1978, dando ou - 

tras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ,. ESTADO DO PA 

RANA, no uso de suas atribuições legais,e, 

CONSIDERANDO a comemoração do septuagésimo (709) aniversário 

da imigraçãO japonesa ao Brasil; 

CONSIDERANDO que os imigrantes japoneses representam ponderá 

vel parcela no desenvolvimento do municipio, contribuindo 

com a incrementação industrial e comercial; 

DE CRE TA : 

Art. 	- Fica decretado Ponto Facultativo ã in 

dustrial e com6rcio em todo o Municipio de Umuarama, o dia 20 

de junho de 1978, data comemorativa do septuagésimo(709) ani-

versário da imigração janopesa áo Brasil; 

Art. 29  - Revogam-se as disposiOes em cofttrã - 

rio e este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação; 

dificio da Prefeitura Municipal de Umuarama,Es 

tado do Par a, aos 14 dias do mes de junho de 1978. 
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